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1. HISTÓRICO: 

O presente protocolado trata da regularização da vida esco-

lar de alunos que tendo freqüentado curso ministrado no Instituto Educacio-

nal Nossa Senhora da Assunção, de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São 

Paulo, obtiveram declaração de equivalência, emitida pela Divisão Re-

gional de Ensino de Campinas e também pelo Conselho Estadual de Educação, 

além de tratar de outros alunos que obtiveram declaração de equivalên-

cia, expedida pela DRE de Campinas, sem comprovação de estudos feitos, 

antes da freqüência ao Seminário enfocado neste processo. 

Em 6 de Janeiro de 1977, o Sr. Diretor do Instituto Educa-

cional Nossa Senhora da Assunção, situado na Estrada da Areia Branca , 

s/nº , em Espirito Santo do Pinhal, solicitou à DRE de Campinas, nos ter-

mos do Parecer CEE 915/75, a equivalência de estudos feitos, naquela ins-

tituição de ensino, pelos seguintes alunos: 

1 - Hermógenes Lopes 

2 - Luiz Cláudio Carenzi 

3 - Humberto Pereira 

4 - Aldinei Gonçalves Barbosa 

5 - Aristeu Arantes Ortunho 

6 - Édison Lopes 

7 - Geraldus Adrianus Maria Peters 

8 - Johannes Petrus Augustinus Bronneberg 

9 - José Aparecido Simioni 

10 - José Carlos André 

11 - José Edson Diniz 

12 - Luiz Clóvis da Silva 

13 - Luiz Ricardo Marangão 

14 - Nicolaas Petrus Plechelmus Veldt 

15 - Paulo Roberto Gomes Sassarão 

16 - Rael Pereira de Morais 

À vista do conteúdo do Processo CEE nº 719/77 DRE-C,a Di-

visão Regional de Ensino de Campinas expediu o "Parecer 200/77 - DRECc", 

(fls. 133 - Processo CEE nº 971/80 - volume II) cuja conclusão foi a se-

guinte: 
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"PARECER CONCLUSIVO 

À vista do exposto e considerando os dispositivos legais 

acima citados , somos de parecer de que os estudos realizados , no Seminá-

rio"Nossa Senhora da Assunção",em Espírito Santo do Pinhal, pelos inte-

ressados abaixo relacionados,podem ser considerados equivalentes aos 

cumpridos no sistema regular de ensino,em nível de conclusão de 8ª sé-

rie do 1º grau: 

1 - Aldinei Gonçalves Barbosa 

2 - Aristeu Arantes Ortunho 

3 - Edison Lopes 

4 - Geraldus Adrianus Maria Peters 

5 - Johannes Petrus Augustinus Bronneberg 

6 - José Aparecido Simioni 

7 - José Carlos André 

5 - José Edson Diniz 

9 - Luís Clovis da Silva 

10 - Nicolaas Petrus Plechelmus Veldet 

11 - Luiz Ricardo Marangão 

12 - Paulo Roberto Gomes Sassarão 

13 - Rael Pereira de Morais 

Conclusão de 6ª série do 1º grau 

14 - Hermógenes Lopes 

15 - Luiz Cláudio Carenzi 

Conclusão da 7ª série do 1º grau 

16 - Humberto Pereira 

Devem, contudo , os interessados, acima citados,com conclu-

são de 6ª e 7ª séries do 1º grau,se submeter a processo de adaptação 

nas disciplinas que a escola onde se matricularem Julgar necessárias. 

O Sr. Diretor Regional da DRE de Campinas, a seguir, deter-

minou fossem excedidos "Pareceres" em número suficiente para fornecimen-

to a cada interessado e para que fossem acrescentados aos prontuários 

dos alunos. 

À vista da determinação de acréscimo do Parecer aos pron-

tuários dos interessados, o Seminário Instituto Educacional"Nossa Se-

nhora da Assunção"informou que teria condições de fornecer o histórico 

escolar de apenas alguns alunos relacionados, não podendo, entretanto , 

Juntar ao prontuário comprovantes do estudos feitos anteriormente aos do 

Seminário, no caso dos alunos abaixo relacionados: 
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1 - Aristeu Arantes Ortunho 

2 - Geraldus Adrianus Maria Peters 

3 - Johannes Petrus Augustianus Bronneberg 

4 - Nicolas Petrus Plechelmus Veldt 

Em 23 de julho de 1982 o Sr. Diretor do Seminário Insti-

tuto Educacional"Nossa Senhora da assunção" informou à DE de Mogi-Mirim 

que Fernando Antônio Bonassi, Helder Blossa Kanashiro, Simon Johannes 

Maria Veldt, José Jorge Ferraz, Aldinei Gonçalves Barbosa, Luiz Ricardo 

Marangão, Paulo Roberto Gomes Sassarão e Rael Pereira de Morais obtive-

ram declaração de equivalência de seus estudos, através do Parecer CEE 

1384/80, emitido pelo Conselho Estadual de Educação. 

À vista do Parecer CEE 1384/80,temos a seguinte situação: 

1 - Aldinei Gonçalves Barbosa 

2 - Luiz Ricardo Marangão 

3 - Paulo Roberto Gomes Sassarão 

4 - Rael Pereira de Morais 

obtiveram do Conselho Estadual 

de Educação a declaração de equivalência de estudos feitos no Seminá-

rio, nos seguintes termos: (Parecer CEE 1384/80) 

" 5 - conclusão da 1ª série do 2º grau, para continuidade 

de estudos, desde que sejam aprovados em exame especial da disciplina -

Programas de Saúde: 1 - Aldinei Gonçalves Barbosa, 2 - Luiz Ricardo Ma-

rangão, 3 - Paulo Roberto Gomes Sassarão e 4 - Rael Pereira de Morais ", 

estes mesmos alunos obtiveram declaração de equivalência ao nível da 8ª 

série do 1º grau, nos termos do"Parecer"DRE-Campinas nº 200/77. 

Há de se considerar que, também, Aristeu Arantes Ortunho, 

Geraldus Adrianus Maria Peters, Johannes Petrus Augustianus Bromieberg 

e Nicolaas Petrus Plechelmus Veldt obtiveram declaração de equivalência 

ao nível da 8ª série do 1º grau, expedidos pela DRE-Campinas, sem que 

tivessem comprovado estudos feitos anteriormente à matrícula efetuada no 

Seminário Instituto"Nossa Senhora da Assunção". 

Em 18 de março de 1978 o Seminário Instituto Educacional 

"Nossa Senhora da Assunção", através de seu diretor, novamente se dirigiu 

à DRE de Campinas, solicitando desta feita a declaração de equivalência 

de estudos dos seguintes alunos: 

Fernando Antônio Bonassi 

Helder Blossa Kanashiro 

José Jorge Ferraz 

Rinaldo Ribeiro 

Sinon Johannes Maria Veldt 

Luiz Tertuliano dos Santos 

José Henrique Berti Galbiatti 
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Carlos Eduardo Chenini 

Paulo Henrique Gomes Pinto 

O pedido de equivalência foi feito, agora, nos termos do 

"Parecer" DRE de Campinas nº 200/77. 

A Divisão Regiona lde Ensino de Campinas, citando o "arti-

go 100 da Lei Federal nº 4024/61, Res.CEE 19/65, Deliberação CEE 24/75 

homologada pela Res. SE de 18/09/75, Res. SE 127/76 e especialmente o 

Parecer 915/75 C.P.G.", emitiu o "Parecer 31/78,tendo concluído o mes-

mo como se segue: (fls. 185 - proc. CEE 971/80 - volume II). 

"...em nível de conclusão de 8ª série do 1º grau: 

1 - Fernando Antônio Bonassi 

2 - Helder Blessa Kanashiro 

3 - José Jorge Ferraz 

4 - Rinaldo Ribeiro 

5 - Simon Johannes Maria Veldt 

Conclusão de 7ª série do 1º grau: 
José Henrique Berti Galbiatti 

Conclusão da 6ª série do 1º grau: 

Carlos Eduardo Chenini 

Devem, contudo, os interessados, acima citados,com conclu-

são de 6ª e 7ª séries do 1º grau, se submeter a processo de adaptação 

nas disciplinas que a escola,onde se matricularem, julgar necessárias. 

Os alunos 1 - Fernando Antônio Bonassi, 2 - Helder Blessa 

Kanshiro, 3 - José Jorge Ferraz e 4 - Simon Johannes Maria Veldt tive-

ram, portanto, também, através do Parecer CEE 1384/80, a sua vida es-

colar apreciada e a equivalência dos seus estudos,feitos no Seminá-

rio, declarada pelo Conselho Estadual de Educação. 

Enquanto no âmbito da DRE de Campinas , seus estuclos foram 

declarados como equivalentes a conclusão da 8ª série do 1º grau, no Pa-

recer CEE 1384/80, a conclusão foi expedida como se segue: 

"3 - Conclusão do 1º grau e da 2ª série do 2º grau, com 

obrigação de realizar processo de adaptação em Programas de Saúde: Fer-

nando Antônio Bonassi, Helder Blessa Kanashiro, Simon Johannes Maria 

Veldt e José Jorge Ferraz" (de fls. 199 a 201 do processo CEE 971/80 vo-

lume II) . 



PROCESSO CEE Nº 971/80 PARECER CEE N° 1852 / 83 - 5 -

2. APRECIAÇÃO 

Os processos 2962/78 e 719/77, ambos da DRE de Campinas , 

contendo as situações historiadas acima, foram encaminhados a este Con-

selho, nos termos do § 2º do artigo 1° da Deliberação CEE 19/78, que 

tratou de equivalência de estudos. Saliente-se que o § 2º do artigo 1º 

daquela Deliberação CEE, invocado no presente caso, para envio dos pro-

cessos a este Conselho, tanto pela DRE de Campinas, quanto pela Coorde-

nadoria de Ensino de Interior, tem a seguinte redação: 

"§2º - O Conselho Estadual de Educação poderá avocar,"ex-

-officio",qualquer processo em que tenha sido o reconhecinento de equiva-

lência declarado pela Secretaria da Educação." 

Conforme foi salientado pela DRE de Campinas, às fls. 74 

do Processo CEE 971/30 (volume I ) ; "a situação do Instituto Educacional 

"Nossa Senhora da Assunção"perante a Lei 5692/71 é de estabelecimento li-

vre, pois não se integrou ao sistema estadual de ensino". 

Sobre a situação, aqui explicitada, já se pronunciou, certa 

feita, a nobre Conselheira Maria Aparecida Tamaso Garcia, no Parecer 

CEE 568/82, afirmando textualmente que no Parecer CEE 1195/78, do emi-

nente Cons. Lionel Corbeil, ficou patenteada a competência do Colegiado 

sobre a questão da emissão de ato formal de equivalência de estudos , 

feitos em Seminários, com a seguinte postura adotada por aquele nobre 

Conselheiro: 

"................ 

Com fundamento nas Pareceres CEE 915/75 e 3174 /77, os es-

tudos feitos em Seminário podem ser reconhecidos como equivalentes à 

conclusão de 1º o 2º graus ou a uma das suas séries pela autoridade com-

potente, que, no caso, são os Conselhos de Educação". 

Analisando-se, também o Parecer CEE 588/82, da nobre Consª 

Maria Aparecida Tamaso Garcia, pode-se chegar à evidencia de que, em fa-

ce das redações das Deliberações CEE 24/75 e 19/78, é dos Conselhos Es-

tadual a competência para análise e discernimento dos casos de pedido de 

expedição de ato formal de equivalência de estudos feitos em Seminários, 

que deixaram de ajustar-se as normas relativas ao sistema de ensino es-

tadual de São Paulo. 

Isto posto,evidencia-se o fato de que a competência para 

a expedição do ato formal de equivalência de estudos feitos naquele Se-

minário, que não se enquadrara ao nosso sistema estadual de ensino, é 

deste Colegiado e não das DREs conforme foi o entendimento da DRE de Cam-

pinas, que, por conseqüência, emitiu parecer de equivalência, neste caso 

específico, incorretamente. 
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No presente caso, a situação implica em regularização de 

vida escolar de alunos, que obtiveram declaração de equivalência de es-

tudos, feitos em Seminário e exarada pela Divisão Regional de Ensino de 

Campinas, impropriamente, e pelo Conselho Estadual de Educação, sendo 

que em alguns casos, como nos de Aristeu Arantes Ortunho, Geraldus Adria-

nus Maria Peters, Johannes Petrus Augustianus Bronneberg e Nicolaas Pe-

trus Pelchelmus Veldt, que somente obtiveram a declaração pela DRE de 

Campinas, os mesmos não puderam comprovar estudos feitos anteriormente 

aos freqüentados no Seminário Instituto"Nossa Senhora da Assunção".Tan-

to assim é que,ao responder à solicitação do Delegado de Ensino de Mogi-Mi-

rim, aquela instituição de ensino informou (fls. 145 do Proc. CEE 971/80) 

que não poderia fornecer o histórico escolar dos alunos, a fim de com-

provar escolaridade anterior, "por não possuir em seus arquivos tais do-

cumentos". 

Examinando-se os elementos referentes aos alunos acima re-

lacionados, pode-se constatar que Aristeu Arantes Ortunho foi admitido 

na 8ª série do Instituto Educacional"Nossa Senhora da Assunção",tendo o 

seu Diretor declarado (fls. 120 do proc. CEE 971/80) que o mesmo freqüen-

tara da 5ª à 7ª série, no então G.E."Silvio Miotto",deixando de cons-

tar dados relativos às quatro primeiras séries do 1º grau. 

No que concerne a Geraldus Adrianus Maria Peters, o mesmo 

foi admitido na 5ª série, do Instituto Educacional Nossa Senhora da Assun-

ção, faltando-lhe os comprovantes das quatro primeiras séries do 1º grau. 

O interessado é nascido na Holanda. 

Quanto a Johannes Petrus Augustianus Bronneberg, igualmen-

te admitido na 5ª série, do Instituto Educacional Nossa Senhora da Assun-

ção, o interessado e também oriundo da Holanda e o mesmo não comprovou 

estudos relativos as quatro primeiras séries do ensino de primeiro grau. 

No que se refere a Nicolaas Petrus Plechelmus Veldt, o 

mesmo é originário da Holanda, foi matriculado na 5ª série do Instituto 

Educacional"Nossa Senhora da Assunção",em 1973, e igualmente deixou de 

comprovar estudos referentes as quatro primeiras séries do 1º grau. 

Verifica-se, portanto, que, em todos estes casos, a exis-

tência de comprovantes abrange as quatro primeiras séries do 1º grau. 

Conforme o decidido por este Colegiado, no Parecer CEE nº 

1384/80, da lavra do eminente Cons. Lionel Corbeil, no caso de Simon Jo-

hannes Maria Veldt, aluno do mesmo Instituto aqui enfocado, que também 

não exibira comprovante de estudos feitos nas quatro primeiras séries do 

1º grau e cujos estudos foram considerados equivalentes a conclusão do 

1º grau, julgamos ser possível reconhecer, da mesma forma, a equivalên-

cia de estudos feitos no Seminário Instituto Educacional"Nossa Senhora 
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da Assunção",pelos alunos acima citados, considerando-os como equivalen-

tes à conclusão da oitava série do 1º grau. 

Quanto aos alunos Aldinei Gonçalves Barbosa, Fernando Antô-

nio Bonassi, Helder Blossa Kanashiro, Simon Johannes Maria Veldt, José 

Jorge Ferraz, Luiz Ricardo Marangão, Paulo Roberto Sassarão e Rael Perei-

ra de Morais já tiveram sua vida escolar analisada e regularizada 

através do Parecer CEE 1384/80, nada havendo, portanto,a ser acrescentado. 

No que se refere aos alunos Edison Lopes, José Aparecido 

Simioni, José Carlos André, José Edson Diniz, Luis Glovis da Silva, que 

obtiveram declaração de equivalência de estudos, através do expediente 

"DRE-C - 200/77, ao nível da conclusão da 8ª série do 1º grau, conside-

rando-se a necessidade de terem regularizada a sua vida escolar e 

tendo em vista a análise feita pela Divisão Regional de Ensino de Campi-

nas, conferimos a equivalência de seus estudos, ao nível já atribuído 

pela DRE de Campinas, por meio do seu Parecer nº 200/77, ou seja, conclu-

são da 8ª série do 1º grau, convalidando-lhes os atos escolares pratica-

dos posteriormente. 

No que concerne aos alunos José Henrique Berti Galbiatti e 

Hunberto Pereira, ficam reconhecidos os estudos feitos no Seminário Ins-

tituto Educacional Nossa Senhora da Assunção, como equivalentes ao nível 

de conclusão da 7ª série do 1º grau, nos termos propostos pela DRE de 

Campinas (Parecer DRE-C 200/77 e 31/78). 

Quanto aos alunos Hermógenes Lopes, Luiz Cláudio Carenzi e 

Carlos Eduardo Chenini, ficam reconhecidos seus estudos feitos no Insti-

tuto Educacional Nossa Senhora da Assunção ao nível da conclusão da 6ª 

série do 1º grau, observando assim o proposto ao nível da Divisão Regio-

nal de Ensino de Campinas, que já se manifestou quanto à matéria. 

Assim , visando a regularização da vida escolar dos interes-

sados, propomos: 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, considerar-se-ão os estudos realizados 

no Seminário Instituto Educacional" Nossa Senhora da Assunção" , de Espí-

rito Santo do Pinhal, pelos alunos abaixo mencionados, como equivalentes 

à conclusão de séries ou graus de ensino seguintes: 

1 - Quanto a Aristeu Arantes Ortunho, Geraldus Adrianus 

Maria Peters, Johannes Petrus Augustianus Bronneberg, 

Nicolaas Petrus Plechelmus Veldt, Edison Lopes, José 

Aparecido Simioni, José Carlos André, José Edson Diniz, 

Luis Clóvis da Silva - conclusão da 8ª série do 1º 

grau. 

convalidando-lb.es
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2 - No que se refere a José Henrique Berti Galbiatti e Hum-

berto Pereira - conclusão da 7ª série do 1º grau. 

3 - No que concerne a Hermógenes Lopes, Luiz Cláudio Caren-

zi e Carlos Eduardo Chenini - conclusão da 6ª série do 

1º grau. 

4- Quanto a Aldinei Gonçalves Barbosa, Fernando Antônio 

Bonassi, Helder Blessa Kanashiro, Simon Johannes Maria 

Veldt, José Jorge Ferraz, Luiz Ricardo Marangão, Paulo 

Roberto Sassarão e Rael Pereira de Morais, este Cole-

giado já se pronunciou através do Parecer CEE 1384/80. 

A) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA : 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Bahij 

Amin Aur, Gérson Munhoz dos Santos, Sólon Borges dos Reis, Guiomar Namo 

de Mello, Sílvia Carlos da Silva Pimentel e Cecília Vasconcelos Lacerda 

Guaraná. 

Sala da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, em 09 de novem-

bro de 1983. 

A) Cons. Bahij Amin Aur 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Re-
lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de dezembro de 1983. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 
PRESIDENTE 


